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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0110/2024 

 

 

   Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2024. 

 

Processo nº 5021312-42.2023.4.02.5110, 

Ajuizado por  

 

 

  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de hipertensão arterial e 

insuficiência cardíaca com fração de ejeção reduzida (Evento 17, ATESTMED11, Página 1), 

solicitando o fornecimento de tratamento cardiológico (Evento 7, EMENDAINIC1, Páginas 18 e 

19). Tendo em vista que, para otimização do tratamento pleiteado se faz necessário uma avaliação 

cardiológica inicial, este Núcleo versará sobre oa aspectos atinentes à obtenção de consulta médica 

nesta especialidade. 

  Diante do exposto, informa-se que a avaliação em cardiologia está indicada para 

o tratamento da condição clínica que acomete o Autor – hipertensão arterial e insuficiência cardíaca 

com fração de ejeção reduzida (Evento 17, ATESTMED11, Página 1). Além disso, está coberta pelo 

SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

SUS (SIGTAP) na qual consta consulta médica em atenção especializada, sob o código de 

procedimento: 03.01.01.007-2, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

  Mais uma vez salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista 

(cardiologista), poderá ser definida a abordagem terapêutica mais adequada ao caso do Autor.  

  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da Rede de Atenção 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências 

para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio 

de Janeiro. 

  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade (Anexo 

XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de 

Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e 

das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 
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os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde1. 

 Em consulta às plataformas do Sistema Estadual de Regulação – SER e do SISREG 

III, não foi localizada nenhuma solicitação de atendimento para o Autor referente ao tratamento 

pleiteado. 

 Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela ainda não foi 

utilizada.  

  De acordo com documento médico acostado ao processo (Evento 17, 

ATESTMED11, Página 1), o Autor encontrava-se internado em uma unidade pertencente ao SUS 

porém não habilitada na Rede de Alta Complexidade Cardiovascular do Rio de Janeiro, a saber, o 

Hospital Federal d e Ipanema. Assim, para que o Autor receba o atendimento preconizado pelo SUS 

para o tratamento da sua condição clínica, informa-se que é de responsabilidade da referida unidade 

providenciar o seu redirecionamento através da Central de Regulação para uma das unidades 

habilitadas na referida Rede.  

 

É o parecer. 

  À 6ª Vara Federal de São João de Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 30 jan. 2024. 
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ANEXO I 

Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 


